


DECRETO Nº 8.003, DE 11 DE MARÇO DE 2001.

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.




GILMAR DOMINICI, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e considerando o constante do ofício nº 019/2002, da Coordenadoria de Participação Popular da Secretaria Municipal de Governo,




D E C R E T A

Art. 1º - Fica  aprovado o REGIMENTO INTERNO do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA, na forma do Anexo I, que integra e incorpora o presente decreto.

Art. 2º - O presente ato é efetivado em conformidade com o disposto na Lei nº 4.564, de 05 de julho de 1995, e suas alterações posteriores, que dispõem sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de fevereiro de 2002.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Prefeitura Municipal de Franca, aos 11 de março de 2002.




GILMAR DOMINICI




PREFEITO
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A N E X O  I

REGIMENTO INTERNO

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,  com sede no Município de Franca, instituído pela Lei n.º 4.564, de 05 de julho de 1995, e suas alterações posteriores, com base nos artigos 277 e 281 da Lei Orgânica do Município e na Lei Federal nº 8.069/90, é de caráter apartidário, não admitindo discriminação social, racial, religiosa ou de qualquer natureza. 

Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é um órgão deliberativo e controlador da política de atendimento à criança e ao adolescente, vinculado ao Gabinete do Prefeito, observada a composição paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, inciso II, Lei Federal nº 8.069/90.

Parágrafo Único - A vinculação referida no “caput” deste artigo, restringe-se a área financeira, garantindo a autonomia decisória do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, além das atribuições contidas na Lei nº 8.069/90, compete ainda:

I. Mobilizar e articular a comunidade como um todo, na elaboração e definição da política municipal destinada à criança e ao adolescente.

II. Manter permanente entendimento com os poderes Legislativos, Executivo e Judiciário, sugerindo inclusive alterações na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento à criança e ao adolescente.
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III. Promover foros de debates e encontros para trocas de experiências, possibilitando constante atualização nos assuntos ligados aos interesses da criança e do adolescente.

IV. Manter sempre atualizado, levantamento de dados relativos à infância e à adolescência, feita por meio de consultas à documentação pertinente e pesquisa junto a grupos organizados da comunidade, envolvendo desde o poder público local, até grupos informais representativos da população.

Art. 4º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por 22 (vinte e dois) membros a saber:

I. Representantes das Políticas públicas:

a) Prefeito Municipal ou um representante por ele designado;

b) um representante da Unidade Municipal de assistência social;

c) um representante da Unidade Municipal de Educação e Esportes;

d) um representante da Unidade Municipal de fiscalização de rendas;

e) um representante da Unidade Municipal de Saúde;

f) um representante da Unidade Municipal de Finanças;

g) um representante da Secretaria de Governo Municipal;

h) um representante da Diretoria Regional de Ensino;

i) um representante da Polícia Militar;

j) um representante da Política Civil; 

k) um representante do Ministério do Trabalho.

II. Representantes da Sociedade Civil:

a) um representante das entidades Assistências de Franca ou entidades que as representem;

b) um representante da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil;

c) um representante de categorias profissionais ligadas aos órgãos de comunicação social de Franca;

d) um representante dos sindicatos de trabalhadores, com sede em Franca;

e) um representante da ACIF - Associação do Comércio e Indústria de Franca;

f) um representante das entidades de defesa e atendimento da criança e do adolescente portadores de necessidades especiais;
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g) um representante das entidades  não  governamentais, que desenvolvam programas profissionalizantes junto a adolescentes;

h) um representante dos centros comunitários e/ou associações de moradores de bairros;

i) um representante das escolas particulares que ministram aulas à crianças e adolescentes;

j) um representante da saúde privada;

k) um representante das entidades que trabalham ou desenvolvam programas na recuperação e prevenção às drogas. 

§ 1º  Os representante serão indicados na conformidade da legislação vigente.

§ 2º - A nomeação de conselheiros será feita pelo Prefeito Municipal e a posse do novo Conselho dar-se-á pelo Conselho em exercício.

§ 3º - Caso haja  falta de indicação de representação de algum segmento, o Conselho poderá indicar os representantes, deste que do segmento específico.

§ 4º - Os procedimentos para composição do Conselho, para cada mandato, serão publicados em edital público conforme a legislação vigente.

Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será dirigido por uma diretoria composta por Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, eleita por maioria simples de seus membros na primeira reunião após a posse.

Parágrafo Único - Será permitida apenas uma reeleição da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6º - Havendo  empate entre dois ou mais concorrentes, proceder-se-á uma nova eleição entre os candidatos mais votados.

§ 1º - Persistindo o empate, será considerado eleito o mais idoso.

§ 2º - Persistindo o empate, decidir-se-á por sorteio.

Art. 7º - A Diretoria será assessorada por comissões executivas assim constituídas:

I. Comissão de Planejamento e Coordenação, encarregada da elaboração de planos de ação, subsidiando, assessorando ações e projetos voltados aos interesses das crianças e dos adolescentes e do cronograma anual de atividades do Conselho.

Decreto nº 8.003/2002  -  fls 05

II. Comissão de Cadastramento de Programas, que se encarregará de providências inerentes ao cumprimento do Inciso II, do artigo 2º da Lei Municipal 4.564/95.

III. Comissão de Eventos e Relações Públicas, que se encarregará de organizar e manter em funcionamento setores de relações públicas, divulgação, programas, informações, coordenar encontros e eventos.

Parágrafo Único - Cada Comissão escolherá um integrante para coordenar os trabalhos.

Art. 8º - Compete à presidência organizar, dirigir e coordenar todas as atividades afetas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como:

I. Representar o Conselho em juízo e ou relação a terceiros, podendo para tal fim constituir procuradores ou autorizar prepostos.

II. Convocar, presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias, submetendo as propostas à votação e dar execução às suas decisões.

III. Coordenar e supervisionar os serviços afetos às Comissões Executivas.

IV. Coordenar as atividades do Conselho dentro e fora do Município.

V. Aprovar as pautas das reuniões.

VI. Assinar, juntamente com o Secretário, as decisões e resoluções do Conselho, bem como correspondências que se fizerem necessárias.

VII. Assinar correspondências protocoladas e endereçadas a autoridades e a outros interessados.

VIII. Exercer e praticar os demais atos inerentes ao cargo.

IX. Coordenar a elaboração de relatórios financeiros e de atividades envolvidas.

X. Designar membros para compor comissões quando se fizer necessário.
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XI. Expedir com aprovação de 2/3 (dois terços) do colegiado, normas complementares relativas ao funcionamento do Conselho.

XII. Deliberar sobre a movimentação do Fundo Municipal, através de atos administrativos como empenho, adiantamento de verbas e demais documentos pertinentes ao assunto.

Art. 9º - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos  e colaborar com este em suas atribuições .

Art. 10 - Compete ao 1º Secretário secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias, responsabilizar-se pelo expediente e substituir o Presidente e Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos.

Art. 11 - Compete ao 2º Secretário substituir o 1º Secretário em suas faltas e impedimentos e colaborar com este nas suas atribuições.

Art. 12 - O mandato dos membros do Conselho e respectivos suplentes é de 2 (dois) anos, admitindo-se recondução.

Art. 13 - São considerados membros do Conselho, os conselheiros titulares, podendo os suplentes participar de todas reuniões com direito a voz.

Parágrafo Único - Os suplentes só terão direito a voto quando em substituição ao membro titular.

Art. 14 - O Conselheiro que faltar injustificadamente a 04 (quatro) reuniões consecutivas ou a 08 (oito) reuniões alternadas durante o ano perderá o mandato.

Parágrafo Único - Não será considerada falta se houver a presença do suplente.

Art. 15 - O conselheiro que perder o seu mandato será substituído por seu suplente. 

Parágrafo Único - Ocorrendo o previsto no “caput” deste artigo, a entidade representada ou instituição deverá providenciar indicação de novo suplente.

Art. 16 - Perderão também o mandato os membros que deixarem de pertencer às entidades de sua representação e ou que desejarem se candidatar a cargos públicos eletivos.
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Parágrafo Único - O conselheiro que se candidatar a cargo público eletivo ou a Conselheiro Tutelar, obrigatoriamente se desvinculará de suas atividades junto ao Conselho, sendo que sua descompatibilização se fará no prazo irrevogável de 06 (seis) meses antes da eleição. 

Art. 17 - Compete aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I. Participar e votar nas reuniões ordinárias e extraordinárias.

II. Relatar matérias que lhes forem atribuídas.

III. Propor ou requerer esclarecimentos que lhes forem úteis à melhor apreciação dos assuntos em estudo.

IV. Desempenhar outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Presidente.

V. Apresentar proposições que visem o interesse da criança e do adolescente.

Art. 18 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente reunir-se à 04 (quatro) vezes por mês e extraordinariamente, mediante convocação do presidente ou 1/3 dos seus membros.

§ 1o - As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo 1/3 de seus membros.

§ 2o - As deliberações serão tomadas com o voto da maioria simples, dos membros presentes na reunião.

Art. 19 - Os assuntos tratados e as deliberações tomadas serão registradas em Ata, a qual será objeto de apreciação na reunião seguinte.

Art. 20 - As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas quando se tratar de assunto relevante e urgente, observando a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 21 - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão abertas à comunidade.

§ 1o - O Conselho poderá realizar reuniões sigilosas mediante deliberação de 2/3 (dois terços) dos conselheiros.
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§ 2o - Só poderão fazer uso da palavra cidadãos previamente inscritos e autorizados pelo Conselho.

Art. 22 - O Colegiado definirá e realizará reuniões com diversos segmentos sociais da comunidade, bem como audiências públicas em local previamente determinado e divulgado, sendo obrigatória a realização da Conferência Municipal anual.

Art. 23 - O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente tem por finalidade captar recursos do orçamento municipal, de transferências dos Fundos Estadual e Federal bem como de outras fontes, conforme artigo 260 da Lei Federal n.º 8.069/90 e Incisos de I a VI do artigo 15 da Lei Municipal n.º 3.945/91 e suas alterações posteriores.

Art. 24 - Os recursos captados pelo Fundo serão aplicados em programas e projetos que objetivem atender as múltiplas necessidades e interesses das crianças e dos adolescentes.

§ 1o - Os referidos programas devem estar em consonância com as políticas nacionais, estaduais e municipais de atendimento legalmente estabelecidas.

§ 2o - Farão jus a parte de seus recursos do Fundo Municipal as entidades que estiverem inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme itens dos artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

§ 3o - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente elaborará um plano geral, estabelecendo critérios e prioridades para utilização dos recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

Art. 25 - Os recursos financeiros em disponibilidade poderão ser aplicados no sistema financeiro mediante a apreciação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 26 - O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, estabelecerá critérios e resoluções , objetivando aplicar parte de seus recursos para incentivo ao acolhimento sobre forma de guarda da criança ou adolescente, conforme disposto no artigo 227, parágrafo 3º, Inciso VI da Constituição Federal.
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Art. 27 - A administração financeira e a movimentação dos recursos captados pelo Fundo Municipal e depositado em estabelecimentos oficiais de crédito, em conta específica em nome da Prefeitura Municipal de Franca, será de competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes.

Parágrafo Único - Os documentos relativos ao empenho de verbas serão assinados pelo Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 28 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, especificamente em relação ao Fundo Municipal:

I. Registrar os recursos orçamentários próprio ou a ele transferidos em beneficio da criança e do adolescente.

II. Estimular e registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou doações.

III. Manter o controle contábil das aplicações financeiras a efeito no Município e nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

IV. Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança e do adolescente, conforme critérios do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e procedimentos administrativos pela Prefeitura Municipal de Franca, responsabilizando a entidade beneficiada para a devida prestação de contas.

V. Administrar os recursos específicos para programas de atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, sempre em conformidade com aprovações e resoluções do Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 29 - Os recursos previstos em orçamento programa do Município, serão aplicados em despesas para a manutenção da infra-estrutura do Conselho Municipal dos Direitos e Conselho tutelar da Criança e do Adolescente, conforme especificações contidas em quadro orçamentário elaborado para esse fim.

Art. 30 - Para os casos de insuficiência e omissões orçamentarias, poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais conforme normas administrativas cabíveis aos mesmos.
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Art. 31 - Os documentos relativos aos empenhos e adiantamentos de verbas somente poderão ser assinados pelos Presidentes ou Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 32 - Os convênios e contratos firmados ou a serem acordados, para efeito do disposto na Lei nº 4.564, de 05 de julho de 1995, e suas alterações posteriores, obedecerão as normas financeiras e administrativas em vigor e que regem a matéria.

Art. 33 - A execução orçamentária das receitas e das despesas se processarão conforme determinação deste Decreto e resoluções internas especificas a serem publicadas em tempo oportuno.

Art. 34 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado parcialmente ou totalmente, através de proposta expressa de qualquer membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, encaminhada por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, da reunião que deverá apreciá-la.

Art. 35 - As alterações regimentais serão apreciadas em reuniões extraordinárias, convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias e as matérias serão consideradas aprovadas se receberem o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único - As alterações regimentais aprovadas serão encaminhadas ao Prefeito Municipal, para formalização legal da propositura.

Art. 36 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é responsável pela renovação dos conselhos Tutelares do Município e, juntamente com o Ministério Público fiscalizará a eleição para o Conselho Tutelar, bem como suas atividades no exercício da função.

Art. 37 - Os casos omissos ou não previstos neste Regimento, serão resolvidos pela maioria simples dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião do colegiado.
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